
    

E PREFEITURA MONICIPAL DE INDAATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

Sovérno Eng.” José Carlos Term 

“Dispõe sobre a desafetação de bem de ugo co- 
mum do povo, autoriza a permuta de uma área -— 

“de terra pertencente ao Patrimônio Público Mu 
ntcipal por outra de propriedade de Josê Apa- 
recido Belan, e dã outras providências".   O ENG? JOSE CARLOS TONIN, Prefeito do Munics- 

pio de Indaiatuba, usando das atribuições que Ihe são confe, | 
ridas por lel, : 

FAZ SABER, que a Cimara Municipal. aprovou o - : 
ele sanciona e promulga a seguinte led: 

Art. 19 — Fica desafetado da categorja de bem 

de uso comum do povo e integrado na categoria de bens domi- 
niais do Patrimônio Público Municipal o seguinte trecho da 
Rua Perdis no loteamento vila Goorgina no periretro urbano de 

Indalatuba: mede 14,00m de Frente para a Rua Zemar de Bar- 

ros, 20,8%m de um lado confrontando com quem de direitos - 

20,87m do outro lado confrontando com a áxea remanescente — | 
de Josê Aparecido Belan; 14,00m nos fundos confrontando com 

a municipalidade totalizanio a área de 292,25m? (duzentos e 
noventa e dois metros quadrados e vinte e cinca decímetror- 
quadrados), conforme consta do incluso nemorial descriti£o- 
e respectiva planta de levantamento topográfico da SEPPAN. 

Art, 2? - Fica o Poder Executivo autorizado Au 

permutar a área de terra descrita no art. 1º desta 1 |, per 

tencente ao Patrimônio Público Municipal, situada na Vila - 
Georgina, no perímetro urbano de Indaiatuba, indicada na in 
clusa planta e respectivo memorial descritivo como área A,- 

que mede 14,00m de um lado confrontando con quem d direito; 

20,87m do outro lado confrontando com a área remandscente - 
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"de Josê Aparecido Belan; 14,00m nos fundos confrontando com 

a Municipalidade totalizando a ârea de 292,25n* (gizentos e 
noventa e dois metros quadrados e vinte e cinco defímetroa- 
quadrados), avaliada em Cz$125.667,50 (cento e vinte e cin- 
co mil, seiscentos e sete cruzados e cinquenta centavos); - 

por outra de propriedade de Josê Aparecido Belan, localiza- 
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da na vila Georgina, perímetro urbano de indasatuba, indica. 

da na inclusa planta e respectivo memorial descritivo como- 

Área B, que mede 18,94m de frente para a Rua Ademar de Bar- 

ros; 38,7/jm de um lado confrontando com a Av. Conceição, -. 

43,63m do outro lado em linhá sinuosa confrontando com - 

Edgard Bonet e o remanescente do José Aparecido Belan; 7,81 

metros nos fundos confrontando com a Rua Presidente Bernar-. 

des totalizando a área de 493,51m? (quatrocentos e noventa- 

e três metros quadrados e cinquenta e um decímetros quadra- 

- dos), avaliada em Cz$212.209,30 (duzentos e doze mil, duzen 

tos e nove cruzados e trínta centavos), confome laudos de. avalia. 

ção, que fazem parte integrante desta lei. 

Art. 39 - Não haverá nenhuma reporição em dim: 

nheiro, por parte da Prefeitura Municipal de Indaiatuba, em 

favor do permutante José Aparecido Belan, em função da dife 

rença de valores entre o imóvel deste último e o da Munici- 

palidade, a serem permutados. 

o Art. 49 - As despesas decorrentes da lavratu- 

ra e registro das escrituras públicas de permuta serão su — 

portadas pela Prefeitura Municipal. 

“Art. 59 — As despesas decorrentes da execução 

desta lei correrão por conta das dotações próprias do orça-- 

mento vigente. 

Art. 6P - Esta tet'entrará cm vigor na data —. 

de sua publicação. | 

Art. 79 - Revogau-se as disposições em contrá 

rio. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 19 de no- 

vembro de 1.996, 

  

 


